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Parecer n.º: 054/2023 
Processo n.º: 147 – PL 014/2023 
Assunto: Calendário Oficial de Eventos 
 

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei nº 014/2023, de autoria do Vereador Gustavo 

Oliveira, institui no Calendário Oficial do Município de Montenegro o Mês 

“Maio Amarelo”, dedicado às ações preventivas de conscientização para a 
redução de acidentes de trânsito. 

A Exposição de Motivos destaca que o mês de maio se tornou 
referência mundial para chamar a atenção da sociedade para o alto índice de 
mortes e feridos no trânsito em todo o mundo. Ressalta que o objetivo é 
colocar em pauta o tema da segurança no trânsito, mobilizando a sociedade 
para ações e propagação do conhecimento. 

A CGP apresentou emenda de redação ao inciso IV, artigo 2º, do 
presente Projeto de Lei, visando aperfeiçoar a técnica legislativa, com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º ... 
IV – incluir nos eventos, calendários, ações e atividades que 

forem realizados no decorrer do mês de maio, bem como informações, 
orientações, mensagens educativas sobre trânsito, respeito e prudência, 
valorizando a conscientização de toda sociedade.” (NR) 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela 
sua aprovação, com a referida emenda. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 16 de maio de 2023.  
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